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| - RELATORIO

Trata-se de proposicdo que intenta assegurar o direito
preferencial dos créditos trabalhistas, em caso de faléncia.

Em sua justificacdo, o Nobre Signatario ressalta que “O
prejuizo encontra-se basicamente na existéncia da restituicdo as instituices
bancéarias decorrente das operacdes de adiantamentos de contrato de cambio
feito por estas empresas exportadoras que, posteriormente, tiveram suas
faléncias decretadas. Tais restituicbes tém preferéncia a todos os créditos —
inclusive os trabalhistas — e atingem uma parcela mais do que expressiva dos
processos de faléncia no Brasil.”

Em apenso, encontra-se o Projeto de Lei n° 4.387/2001, de
idéntico teor.

Esgotado o prazo regimental, ndo foram recebidas
emendas aos Projetos.

E o relatorio.



I - VOTO DO RELATOR

Em boa hora as proposicbes em apre¢co vém corrigir uma
situacdo de flagrante injustica social. Os dados apontados pelos llustres
Signatarios sdo expressivos e dispensam maiores comentarios: “verifica-se a
existéncia de um numero alarmante de 5.424 empregados atingidos pelas
faléncias — entre 1990 a 1996 — que ainda nao receberam qualquer centavo dos
valores a que tém direito! Isso representa um indice altissimo de ndo-pagamento,
ja na faixa dos 75,37%!”

N&o podemos compactuar com essa extremamente injusta
inversdo de valores sociais em que os bancos acabam tendo preferéncia em
relacdo aos trabalhadores, cujos créditos, para esses, tém indiscutivel natureza
juridica alimentar. E a situacdo se torna ainda mais alarmante se levarmos em
conta a situacao recessiva por que atravessa 0 nosso Pais.

Somos, pois, pela aprovagdo do Projeto de Lei n°
3.162/2000 e do Projeto de Lei n°® 4.387/2001, apensado, de idéntico teor. Em
consequéncia, propomos que seja declarada a prejudicialidade do Projeto de Lei
n° 4.387/2001, nos termos regimentais (Art. 163, inciso Ill), caso esta Comisséo
conclua pela aprovacéo de nosso parecer.

Sala da Comisséo, em 08 de agosto de 2001.

Deputado AVENZOAR ARRUDA
Relator
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